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O Ministério da Saúde publicará Portaria Específica e Manual 
Técnico disciplinando composição das equipes, valor do incentivo 
financeiro, diretrizes de funcionamento, monitoramento e acompa-
nhamento das equipes de consultório na rua entre outras disposi-
ções.

2. Equipes de saúde da família para o atendimento da Popu-
lação Ribeirinha da Amazônia Legal e Pantanal Sul Matogrossense

Considerando as especificidades locais, os municípios da Ama-
zônia Legal e Mato Grosso do Sul podem optar entre dois arranjos 
organizacionais para equipes Saúde da Família, além dos existentes 
para o restante do país:

I - Equipe de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR): equipes que 
desempenham a maior parte de suas funções em unidades básicas 
de saúde construídas/localizadas nas comunidades pertencentes à 
área adscrita e cujo acesso se dá por meio fluvial; e

II -Equipes de Saúde da Família Fluviais (ESFF): equipes que de-
sempenham suas funções em Unidades Básicas de Saúde Fluviais 
(UBSF).

As Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas e Fluviais deverão 
ser compostas, durante todo o período de atendimento à popu-
lação por, no mínimo: um (01) Médico generalista ou especialista 
em saúde da família, ou medico de família e comunidade, um (01) 
Enfermeiro generalista ou especialista em saúde da família; um (1) 
Técnico ou Auxiliar de Enfermagem e de Seis (06) a doze (12) Agen-
tes Comunitários de Saúde.

As equipes de Saúde da Família Ribeirinhas devem contar ainda 
com um (01) microscopista, nas regiões endêmicas.

As equipes de Saúde da Família Fluviais devem contar ainda 
com um (01) técnico de laboratório e/ou bioquímico.Estas equipes 
poderão incluir na composição mínima os profissionais de saúde 
bucal, um (1) cirurgião dentista generalista ou especialista em saú-
de da família, e um (01) Técnico ou Auxiliar em Saúde Bucal, confor-
me modalidades I e II descritas anteriormente.

As Equipes de Saúde da Família Ribeirinha deverão prestar 
atendimento à população por, no mínimo, 14 dias mensais (carga 
horária equivalente à 8h/dia) e dois dias para atividades de educa-
ção permanente, registro da produção e planejamento das ações. 
Os Agentes Comunitários de Saúde deverão cumprir 40h/semanais 
de trabalhoe residir na área de atuação. É recomendável as mes-
mas condições para os auxiliares e técnicos de enfermagem e saúde 
bucal.

As Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF) devem:

I - funcionar, no mínimo, 20 dias/mês, com pelo menos uma 
equipe de saúde da família fluvial. O tempo de funcionamento des-
tas unidades deve compreender o deslocamento fluvial até as co-
munidades e o atendimento direto à população ribeirinha. Em uma 
UBSF pode atuar mais de uma ESFF a fim de compartilhar o aten-
dimento da população e dividir e reduzir o tempo de navegação de 
cada equipe. O gestor municipal deve prever tempo em solo, na 
sede do município, para que as equipes possam fazer atividades de 
planejamento e educação permanente junto com outros profissio-
nais e equipes. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão cumprir 
40h/semanais e residir na área de atuação. São recomendáveis as 
mesmas condições para os auxiliares e técnicos de enfermagem e 
saúde bucal;

II - nas situações nas quais for demonstrada a impossibilidade 
de funcionamento da Unidade Básica de Saúde Fluvial pelo míni-
mo de 20 dias devido às características e dimensões do território, 
deverá ser construída justificativa e proposição alternativa de fun-
cionamento, aprovada na Comissão Intergestores Regional - CIR e 
na Comissão Intergestores Bipartite e encaminhada ao Ministério 
da Saúde para avaliação e parecer redefinindo tempo mínimo de 
funcionamento e adequação do financiamento, se for o caso;

III - adotar circuito de deslocamento que garanta o atendimen-
to a todas as comunidades assistidas, ao menos até 60 (sessenta) 
dias, para assegurar a execução das ações de Atenção Básica pelas 
equipes visando minimamente a continuidade de pré-natal, pueri-
cultura e cuidado continuado de usuários com condições crônicas 
dentro dos padrões mínimos recomendados;

IV - delimitar área de atuação com população adscrita, acom-
panhada por Agentes Comunitários de Saúde, compatível com sua 
capacidade de atuação e considerando a alínea II;

V - as equipes que trabalharão nas UBSF deverão garantir as in-
formações referentes à sua área de abrangência. No caso de prestar 
serviços em mais de um município, cada município deverá garantir 
a alimentação das informações de suas respectivas áreas de abran-
gência.

As Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF) deverão cumprir, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - quanto à estrutura física mínima, devem dispor de: Consultó-
rio médico; Consultório de enfermagem; Consultório Odontológico; 
Ambiente para armazenamento e dispensação de medicamentos; 
Laboratório; Sala de vacina; Banheiros; Expurgo; Cabines com leitos 
em número suficiente para toda a equipe; Cozinha; Sala de procedi-
mentos; Identificação segundo padrões visuais da Saúde da Família, 
estabelecidos nacionalmente; e

II - quanto aos equipamentos, devem dispor, no mínimo, de: 
Maca ginecológica; Balança Adulto; Balança Pediátrica; Geladei-
ra para vacinas; Instrumentos básicos para o laboratório: macro e 
microcentrífuga e microscópio binocular, contador de células, es-
pectrofotômetro e agitador de Kline, autoclave e instrumentais; 
Equipamentos diversos: sonar, esfignomanômetros, estetoscópios, 
termômetros, medidor de glicemia capilar, Equipo odontológico 
completo e instrumentais.

O valor do repasse mensal dos recursos para o custeio das 
Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas será publicado em porta-
ria específica e poderá ser agregado de um valor caso esta equipe 
necessite de transporte fluvial para a execução de suas atividades.

O valor do o valor do incentivo mensal para custeio das Unida-
des Básicas de Saúde Fluviais será publicado em portaria específica, 
com uma modalidade sem profissionais de saúde bucal e outra com 
estes profissionais.

Devido à grande dispersão populacional, os municípios po-
derão solicitar ampliação da composição mínima das equipes de 
saúde da família fluviais e equipes de saúde da família ribeirinhas 
con-forme o quadro abaixo, fazendo jus a um incentivo para cada 
agregação a ser definido em portaria específica:
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Núcleos de Apoio à Saúde da Família, dos Consultórios na Rua, de 
Saúde da Família Fluviais e Ribeirinhas, de Atenção Domiciliar, Pro-
grama Saúde na Escola (PSE), microscopistas e a Academia da Saúde

1. Equipes de Saúde da Família (SF): os valores dos incentivos 
financeiros para as Equipes de Saúde da Família implantadas serão 
transferidos a cada mês, tendo como base o número de Equipe de 
Saúde da Família (ESF) registrados no sistema de Cadastro Nacional 
vigente no mês anterior ao da respectiva competência financeira. 
São estabelecidas duas modalidades de financiamento para as ESF:

1.1. - Equipes de Saúde da família Modalidade 1: são as ESF que 
atendem aos seguintes critérios:

I - estiverem implantadas em municípios com população de até 
50 mil habitantes nos Estados da Amazônia Legal e até 30 mil habi-
tantes nos demais Estados do País; e

II - estiverem implantadas em municípios não incluídos no es-
tabelecido na alínea I e atendam a população remanescente de qui-
lombos ou residente em assentamentos de no mínimo 70 (setenta) 
pessoas, respeitado o número máximo de equipes por município, 
publicado em portaria específica.

As equipes que na data de publicação desta Portaria recebem 
como modalidade 1 de financiamento, por qualquer um dos moti-
vos listados abaixo não terão decréscimo do recurso repassado atu-
almente, ainda que não enquadradas nos critérios acima descritos:

I - pertencerem a municípios que integraram o Programa de 
Interiorização do Trabalho em Saúde (PITS);

II -pertencerem a municípios que têm índice de Desenvolvi-
mento Humano (IDH) igual ou inferior a 0,7; e

III - estiverem nas áreas do Programa Nacional de Segurança 
Pública com Cidadania - Pronasci.

1.2. Equipes de Saúde da família Modalidade 2: são as ESF im-
plantadas em todo o território nacional que não se enquadram nos 
critérios da Modalidade 1.

Quando um município, por aumento da população, deixar de 
ter direito ao valor da modalidade 1, deverá ser realizada etapa de 
transição durante o ano da mudança que busque evitar a perda no-
minal acentuada de recursos do Bloco de Atenção Básica.

1.3. As equipes de Saúde da Família com diferentes inserções 
do profissional médico receberão recursos de acordo com sua mo-
dalidade e segundo a descrição abaixo:

1.3.1 2 (dois) médicos integrados a uma única equipe, cumprin-
do individualmente carga horária semanal de 30 horas (equivalente 
a 01 (um) médico com jornada de 40 horas semanais), com repasse 
integral do financiamento para uma equipe de saúde da família mo-
dalidade I ou II.

1.3.2. 3 (três) médicos cumprindo individualmente carga horá-
ria semanal de 30 horas (equivalente a 02 (dois) médicos com jor-
nada de 40 horas, de duas equipes), com repasse integral do finan-
ciamento para duas equipes de saúde da família modalidade I ou II.

1.3.3. 4 (quatro) médicos com carga horária semanal de 30 ho-
ras (equivalente a 03 (três) médicos com jornada de 40 horas sema-
nais, de 03 equipes), com repasse integral do financiamento para 
três equipes de saúde da família modalidade I ou II.

1.3.4. 2 (dois) médicos integrados a uma equipe, cumprindo 
individualmente jornada de 20 horas semanais, e demais profissio-
nais com jornada de 40 horas semanais, com repasse de 85% do 
financiamento para uma equipe de saúde da família modalidade I 
ou II.

1.3.5. As equipes de Saúde da família na modalidade transitó-
ria: 01 (um) médico cumprindo jornada de 20 horas semanais e de-
mais profissionais com jornada de 40 horas semanais, o município 

receberá repasse mensal equivalente a 60% do valor do incentivo 
financeiro para uma equipe, sendo vedada sua participação no Pro-
-grama de melhoria de acesso e da qualidade.

Quando as Equipes de Saúde da Família forem compostas tam-
bém por profissionais de Saúde Bucal, o incentivo financeiro será 
transferido a cada mês, tendo como base:

I - a modalidade específica dos profissionais de Saúde Bucal 
(ESB) que compõem a equipe de saúde da família e estão registra-
dos no cadastro do SCNES no mês anterior ao da respectiva compe-
tência financeira; e

II -a modalidade de toda a equipe de saúde da família, confor-
me descrito acima e relacionado às características dos municípios 
e da população atendida. Assim, se ela faz parte de uma equipe de 
saúde da família modalidade I tem 50% de acréscimo no incentivo 
financeiro específico.

2. Equipes Saúde da Família comunidades Ribeirinhas e Fluviais

2.1 Equipes Saúde da Família Ribeirinhas; os valores dos incen-
tivos financeiros para as Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas 
implantadas serão transferidos a cada mês, tendo como base o nú-
mero de Equipe de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR) registrados 
no sistema de Cadastro Nacional vigente no mês anterior ao da res-
pectiva competência financeira.

O valor do repasse mensal dos recursos para o custeio das Equi-
pes de Saúde da Família Ribeirinhas será publicado em portaria es-
pecífica e poderá ser agregado um valor nos casos em que a equipe 
necessite de transporte fluvial para acessar as comunidades ribeiri-
nhas adscritas para execução de suas atividades.

2.2. Equipes de Saúde da Família Fluviais: os valores dos in-
centivos financeiros para as Equipes de Saúde da Família Fluviais 
implantadas serão transferidos a cada mês, tendo como base o nú-
mero de Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF) registrados no 
sistema de Cadastro Nacional vigente no mês anterior ao da respec-
tiva competência financeira.

O valor do repasse mensal dos recursos para o custeio das 
Unidades Básicas de Saúde Fluviais será publicado em portaria es-
pecífica, com uma modalidade sem profissionais de saúde bucal e 
outra com estes profissionais. Os critérios mínimos para o custeio 
das Unidades preexistentes ao Programa de Construção de Unida-
des Básicas de Saúde Fluviais também serão publicados em portaria 
específica.

3. Equipes Consultório na Rua

Os valores do incentivo financeiro para as equipes dos Con-
sultórios na Rua implantadas serão transferidos a cada mês, tendo 
como base a modalidade e o número de equipes cadastradas no 
sistema de Cadastro Nacional vigente no mês anterior ao da respec-
tiva competência financeira.

Os valores do repasse mensal que as equipes dos Consultórios 
na Rua farão jus será definido em portaria específica, conforme sua 
modalidade e a necessidade de custeio para transporte da equipe 
de consultório de rua.

O início do repasse mensal do incentivo ocorrerá após a publi-
cação de portaria de habilitação ao custeio que será emitida pelo 
Ministério da Saúde após a demonstração, pelo Município, do ca-
dastramento da equipe consultório de rua no sistema de Cadastro 
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IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, 
sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medi-
das de prevenção individuais e coletivas; (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, 
malacológica e coleta de reservatórios de doenças; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para pla-
nejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de 
doenças; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, 
com a utilização de medidas de controle químico e biológico, mane-
jo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; (Inclu-
ído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a 
avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e con-
trole de doenças; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IX - registro das informações referentes às atividades executa-
das, de acordo com as normas do SUS; (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram 
no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica 
relacionada principalmente aos fatores ambientais; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas sim-
ples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no am-
biente para o controle de vetores. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

§ 2º É considerada atividade dos Agentes de Combate às En-
demias assistida por profissional de nível superior e condicionada 
à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção 
básica a participação: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vaci-
nação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública 
normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação 
e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a 
essas vacinações; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondiciona-
mento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras 
biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios 
responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de re-
levância para a saúde pública no Município; (Incluído dada pela Lei 
nº 13.595, de 2018)

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoo-
noses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no 
encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 
procedimentos pertinentes; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de re-
levância para a saúde pública; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execu-
ção de ações de controle da população de animais, com vistas ao 
combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pú-
blica, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da 
área de vigilância em saúde. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

§ 3º O Agente de Combate às Endemias poderá participar, me-
diante treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da 
supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. (In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 4º-A. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Com-
bate às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desen-
volvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em 
Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente 
nas seguintes situações: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas 
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medi-
das de proteção individual e coletiva e de outras ações de promo-
ção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, 
doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais 
peçonhentos; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de 
atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equi-
pes de saúde da família; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - (VETADO); (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de 

saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores am-
bientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância 
epidemiológica; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

V - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate 
à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. (Incluído 
dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 4º-B. Deverão ser observadas as ações de segurança e de 
saúde do trabalhador, notadamente o uso de equipamentos de pro-
teção individual e a realização dos exames de saúde ocupacional, 
na execução das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e 
dos Agentes de Combate às Endemias. (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

Art. 5º O Ministério da Saúde regulamentará as atividades de 
vigilância, prevenção e controle de doenças e de promoção da saú-
de a que se referem os arts. 3º , 4º e 4º-A e estabelecerá os parâme-
tros dos cursos previstos no inciso II do caput do art. 6º , no inciso I 
do caput do art. 7º e no § 2º deste artigo, observadas as diretrizes 
curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educa-
ção. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 1º Os cursos a que se refere o caput deste artigo utilizarão os 
referenciais da Educação Popular em Saúde e serão oferecidos ao 
Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias 
nas modalidades presencial ou semipresencial durante a jornada de 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2º A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitários de Saúde e 
os Agentes de Combate às Endemias frequentarão cursos de aper-
feiçoamento. (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

§ 2º-A Os cursos de que trata o § 2º deste artigo serão orga-
nizados e financiados, de modo tripartite, pela União, pelos Esta-
dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.708, de 2018)

§ 3º Cursos técnicos de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias poderão ser ministrados nas mo-
dalidades presencial e semipresencial e seguirão as diretrizes esta-
belecidas pelo Conselho Nacional de Educação. (Incluído pela Lei nº 
13.595, de 2018)

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os 
seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da 
publicação do edital do processo seletivo público;
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a) de situações de risco à família;
b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por 

meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e 
de educação em saúde;

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da popula-
ção de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com 
o previsto no calendário nacional de vacinação;

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas 
sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência 
Social (Cras).

§ 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assis-
tência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente 
Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha dispo-
níveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em 
sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde 
de nível superior, membro da equipe: (Promulgação)

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de 
saúde de referência;

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de 
saúde de referência;

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, 
em caráter excepcional, com o devido encaminhamento do pacien-
te, quando necessário, para a unidade de saúde de referência;

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta admi-
nistração de medicação de paciente em situação de vulnerabilida-
de;

V - a verificação antropométrica.
§ 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na as-

sistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas 
atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com 
os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: 
(Promulgação)

I - a participação no planejamento e no mapeamento institu-
cional, social e demográfico;

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas do-
miciliares;

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, 
pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos socio-
epidemiológicos realizados pela equipe de saúde;

IV - a participação na elaboração, na implementação, na ava-
liação e na reprogramação permanente dos planos de ação para o 
enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença;

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a flu-
xos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em 
saúde;

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações 
em saúde;

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, 
no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde.

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, pas-
sa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º : (Promulgação)

‘Art. 4º .....................................................................
§ 1º São consideradas atividades típicas do Agente de Combate 

às Endemias, em sua área geográfica de atuação:
I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da 

comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agra-
vos à saúde;

II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e 
agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde 
e a equipe de atenção básica;

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à 
saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de 
saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade 
sanitária responsável;

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, 
sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medi-
das de prevenção individuais e coletivas;

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, 
malacológica e coleta de reservatórios de doenças;

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para pla-
nejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de 
doenças;

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, 
com a utilização de medidas de controle químico e biológico, mane-
jo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores;

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a 
avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e con-
trole de doenças;

IX - registro das informações referentes às atividades executa-
das, de acordo com as normas do SUS;

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram 
no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica 
relacionada principalmente aos fatores ambientais;

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas sim-
ples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no am-
biente para o controle de vetores.

§ 2º É considerada atividade dos Agentes de Combate às En-
demias assistida por profissional de nível superior e condicionada 
à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção 
básica a participação:

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vaci-
nação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública 
normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação 
e na investigação de eventos adversos temporalmente associados 
a essas vacinações;

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondiciona-
mento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras 
biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios 
responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de rele-
vância para a saúde pública no Município;

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoo-
noses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no 
encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 
procedimentos pertinentes;

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de re-
levância para a saúde pública;

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execu-
ção de ações de controle da população de animais, com vistas ao 
combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pú-
blica, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da 
área de vigilância em saúde.

§ 3º O Agente de Combate às Endemias poderá participar, me-
diante treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da 
supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental.

Art. 4º A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigo-
rar acrescida do seguinte art. 4º -A: (Promulgação)
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III - Portas de Entrada - serviços de atendimento inicial à saúde 
do usuário no SUS;

IV - Comissões Intergestores - instâncias de pactuação consen-
sual entre os entes federativos para definição das regras da gestão 
compartilhada do SUS;

V - Mapa da Saúde - descrição geográfica da distribuição de 
recursos humanos e de ações e serviços de saúde ofertados pelo 
SUS e pela iniciativa privada, considerando-se a capacidade instala-
da existente, os investimentos e o desempenho aferido a partir dos 
indicadores de saúde do sistema;

VI - Rede de Atenção à Saúde - conjunto de ações e serviços 
de saúde articulados em níveis de complexidade crescente, com a 
finalidade de garantir a integralidade da assistência à saúde;

VII - Serviços Especiais de Acesso Aberto - serviços de saúde 
específicos para o atendimento da pessoa que, em razão de agravo 
ou de situação laboral, necessita de atendimento especial; e

VIII - Protocolo Clínico e Diretriz Terapêutica - documento que 
estabelece: critérios para o diagnóstico da doença ou do agravo à 
saúde; o tratamento preconizado, com os medicamentos e demais 
produtos apropriados, quando couber; as posologias recomenda-
das; os mecanismos de controle clínico; e o acompanhamento e 
a verificação dos resultados terapêuticos, a serem seguidos pelos 
gestores do SUS.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO SUS

Art. 3º O SUS é constituído pela conjugação das ações e ser-
viços de promoção, proteção e recuperação da saúde executados 
pelos entes federativos, de forma direta ou indireta, mediante a 
participação complementar da iniciativa privada, sendo organizado 
de forma regionalizada e hierarquizada.

SEÇÃO I
DAS REGIÕES DE SAÚDE

Art. 4º As Regiões de Saúde serão instituídas pelo Estado, em 
articulação com os Municípios, respeitadas as diretrizes gerais pac-
tuadas na Comissão Intergestores Tripartite - CIT a que se refere o 
inciso I do art. 30.

§ 1º Poderão ser instituídas Regiões de Saúde interestaduais, 
compostas por Municípios limítrofes, por ato conjunto dos respec-
tivos Estados em articulação com os Municípios.

§ 2º A instituição de Regiões de Saúde situadas em áreas de 
fronteira com outros países deverá respeitar as normas que regem 
as relações internacionais.

Art. 5º Para ser instituída, a Região de Saúde deve conter, no 
mínimo, ações e serviços de:

I - atenção primária;
II - urgência e emergência;
III - atenção psicossocial;
IV - atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e
V - vigilância em saúde.
Parágrafo único. A instituição das Regiões de Saúde observará 

cronograma pactuado nas Comissões Intergestores.
Art. 6º As Regiões de Saúde serão referência para as transferên-

cias de recursos entre os entes federativos.
Art. 7º As Redes de Atenção à Saúde estarão compreendidas no 

âmbito de uma Região de Saúde, ou de várias delas, em consonân-
cia com diretrizes pactuadas nas Comissões Intergestores .

Parágrafo único. Os entes federativos definirão os seguintes 
elementos em relação às Regiões de Saúde:

I - seus limites geográficos;
II - população usuária das ações e serviços;
III - rol de ações e serviços que serão ofertados; e
IV - respectivas responsabilidades, critérios de acessibilidade e 

escala para conformação dos serviços.

SEÇÃO II
DA HIERARQUIZAÇÃO

Art. 8º O acesso universal, igualitário e ordenado às ações e 
serviços de saúde se inicia pelas Portas de Entrada do SUS e se com-
pleta na rede regionalizada e hierarquizada, de acordo com a com-
plexidade do serviço.

Art. 9º São Portas de Entrada às ações e aos serviços de saúde 
nas Redes de Atenção à Saúde os serviços:

I - de atenção primária;
II - de atenção de urgência e emergência;
III - de atenção psicossocial; e
IV - especiais de acesso aberto.
Parágrafo único. Mediante justificativa técnica e de acordo com 

o pactuado nas Comissões Intergestores, os entes federativos po-
derão criar novas Portas de Entrada às ações e serviços de saúde, 
considerando as características da Região de Saúde.

Art. 10. Os serviços de atenção hospitalar e os ambulatoriais 
especializados, entre outros de maior complexidade e densidade 
tecnológica, serão referenciados pelas Portas de Entrada de que 
trata o art. 9º .

Art. 11. O acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
de saúde será ordenado pela atenção primária e deve ser fundado 
na avaliação da gravidade do risco individual e coletivo e no critério 
cronológico, observadas as especificidades previstas para pessoas 
com proteção especial, conforme legislação vigente.

Parágrafo único. A população indígena contará com regramen-
tos diferenciados de acesso, compatíveis com suas especificidades 
e com a necessidade de assistência integral à sua saúde, de acordo 
com disposições do Ministério da Saúde.

Art. 12. Ao usuário será assegurada a continuidade do cuidado 
em saúde, em todas as suas modalidades, nos serviços, hospitais e 
em outras unidades integrantes da rede de atenção da respectiva 
região.

Parágrafo único. As Comissões Intergestores pactuarão as re-
gras de continuidade do acesso às ações e aos serviços de saúde na 
respectiva área de atuação.

Art. 13. Para assegurar ao usuário o acesso universal, igualitário 
e ordenado às ações e serviços de saúde do SUS, caberá aos entes 
federativos, além de outras atribuições que venham a ser pactua-
das pelas Comissões Intergestores:

I - garantir a transparência, a integralidade e a equidade no 
acesso às ações e aos serviços de saúde;

II - orientar e ordenar os fluxos das ações e dos serviços de 
saúde;

III - monitorar o acesso às ações e aos serviços de saúde; e
IV - ofertar regionalmente as ações e os serviços de saúde.
Art. 14. O Ministério da Saúde disporá sobre critérios, diretri-

zes, procedimentos e demais medidas que auxiliem os entes federa-
tivos no cumprimento das atribuições previstas no art. 13.
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2. FURB - 2023 - Prefeitura de Tijucas - SC - Agente Comunitário 
de Sáúde- Sobre o controle social no Sistema Único de Saúde (SUS), 
marque a alternativa correta:

(A) Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) só podem 
ser alocados em despesas de custeio do Ministério da Saúde.
(B) O Conselho de Saúde não pode atuar na formulação de es-
tratégias e no controle da execução da política de saúde
(C) A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e 
Conferências será paritária em relação ao conjunto dos demais 
segmentos. 
(D) O Conselho de Saúde tem carácter temporário e delibera-
tivo. 
(E) A Conferência de Saúde deve se reunir a cada 2 anos com a 
representação dos vários segmentos sociais.
 
3. AMEOSC - 2023 - Prefeitura de Princesa - SC - Agente Comu-

nitário de Saúde- Sobre a Lei nº 8.080/1990, marque a alternativa 
CORRETA:

(A) As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) devem ser organizados de forma regionali-
zada e hierarquizada em níveis de complexidade decrescente.
(B) As populações indígenas devem ter acesso garantido ao 
SUS, em âmbito local e regional somente na atenção primária 
à saúde.
(C) Compete a direção nacional do Sistema Único da Saúde 
(SUS) formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nu-
trição.
(D) O Conass e o Conasems não devem receber recursos do or-
çamento geral da União por meio do Fundo Nacional de Saúde.
 
4. Unesc - 2022 - Prefeitura de Laguna - SC - Agente Comunitá-

rio de Saúde- Acerca as Leis Nº 8.080/1990 e Nº 8.142/1990, mar-
que a alternativa CORRETA:

(A) Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) não podem 
ser alocados como despesas de custeio e de capital do Minis-
tério da Saúde.
(B) A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada dois anos com a 
representação dos vários segmentos sociais.
(C) A ordenação da formação de recursos humanos na área de 
saúde não está dentro do campo de atuação do Sistema Único 
de Saúde (SUS).
(D) Um dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) é a uni-
versalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis 
de assistência.
(E) O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) não 
tem representação no Conselho Nacional de Saúde.
 
5. OBJETIVA - 2023 - Prefeitura de Relvado - RS - Agente Comu-

nitário de Saúde- O Pacto pela Saúde é um conjunto de reformas 
institucionais com foco em gestão por resultados, isto é, os gover-
nos devem gerir a rede de serviços e ações de saúde com vistas 
aos resultados a serem alcançados, causando impactos positivos na 
saúde da população. Sobre as dimensões do Pacto pela Saúde, mar-
car C para as afirmativas Certas, E para as Erradas e, após, assinalar 
a alternativa que apresenta a sequência CORRETA:

( ) Pacto pela Vida: reforça a gestão pública por resultados e es-
tabelece um conjunto de compromissos sanitários considera-
dos prioritários a serem implementados pelos entes federados, 
pactuados de forma tripartite.

( ) Pacto de Gestão: expressa os compromissos entre os ges-
tores do Sistema Único de Saúde (SUS) com a consolidação do 
processo da Reforma Sanitária Brasileira e articula as ações que 
visem qualificar e assegurar o SUS como política pública.
( ) Pacto em Defesa do SUS: valoriza a relação cooperativa e so-
lidária entre gestores, definindo diretrizes e responsabilidades, 
com vistas a fortalecer a gestão. 
(A) C - C - E.
(B) E - E - C.
(C) C - E - E.
(D) E - C - C.
 
6. CPCON - 2019 - Prefeitura de Monte Horebe - PB - Agente 

Comunitário de Saúde- De acordo com o Decreto Nº 7.508/2011, 
o SUS é constituído pela conjugação das ações e serviços de pro-
moção, proteção e recuperação da saúde executados pelos entes 
federativos, de forma direta ou indireta, mediante a participação 
complementar da iniciativa privada, sendo organizado de forma re-
gionalizada e hierarquizada.

Considerando algumas definições contidas no decreto acima, 
associe as duas colunas com as suas respectivas definições:  

 
1 – Região de Saúde 
 
2 – Portas de Entrada  3 – Mapa de Saúde  4 – Rede de Atenção 

à Saúde 
( ) Conjunto de ações e serviços de saúde articulados em níveis 
de complexidade crescente, com a finalidade de garantir a inte-
gralidade da assistência à saúde.  
( ) Espaço geográfico contínuo constituído por agrupamentos 
de Municípios limítrofes, delimitado a partir de identidades 
culturais, econômicas e sociais e de redes de comunicação e 
infraestrutura de transportes compartilhados, com a finalida-
de de integrar a organização, o planejamento e a execução de 
ações e serviços de saúde. 
( ) Descrição geográfica da distribuição de recursos humanos e 
de ações e serviços de saúde ofertados pelo SUS e pela inicia-
tiva privada, considerando-se a capacidade instalada existente, 
os investimentos e o desempenho aferido a partir dos indica-
dores de saúde do sistema. 
( ) Serviços de atendimento inicial à saúde do usuário no SUS.
A sequência CORRETAdessa associação é:
(A) 3, 1, 2 e 4.
(B) 1, 4, 2 e 3.
(C) 4, 3, 1 e 2.
(D) 4, 1, 3 e 2.
(E) 2, 1, 3 e 4.
 
7. OBJETIVA - 2022 - Prefeitura de Pedras Altas - RS - Agen-

te Comunitário de Saúde- Em conformidade com o Decreto nº 
7.508/2011, para assegurar ao usuário o acesso universal, iguali-
tário e ordenado às ações e serviços de saúde do SUS, cabe, entre 
outros, aos entes federativos:

I. Garantir o sigilo, a parcialidade e a equidade no acesso às 
ações e aos serviços de saúde.

II. Orientar e ordenar os fluxos das ações e dos serviços de saú-
de.

III. Ofertar regionalmente as ações e os serviços de saúde.




